ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE BARROS CASSAl

EDITAL DE LEILAO N° 01/2026

Processo Administrativo n°. 89/2026.

O MUNICIPIO DE BARROS CASSAL, Pessoa Juridica de Direito Plblico Interno,
com sede na Avenida Mauricio Cardoso, n° 1177, Centro, no Municipio de Barros
Cassal/RS, inscrito no CNPJ sob n° 87.612.735/0001-54, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. Joviano Zago, no uso de suas atribuicdes legais, e
em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, torna publico, para
conhecimento dos interessados, que realizara LICITACAO NA MODALIDADE
LEILAO, NA FORMA PRESENCIAL, do tipo MAIOR LANCE, nas condicbes
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Ocorrendo decretacdo de feriado ou outro fato superveniente que impeca a
realizacdo desta licitagho na data acima mencionada, 0 evento sera
automaticamente transferido para o primeiro dia util subsequente, no mesmo
horario, independentemente de nova comunicacao.

1. DO OBJETO:

1.1. O presente Termo de Referéncia tem por objeto a alienacdo de bens moveis
pertencentes ao patriménio do Municipio de Barros Cassal/RS, classificados como
inserviveis, ociosos, antieconbmicos ou desnecessarios as atividades da
Administracdo Publica, mediante realizacdo de licitacdo na modalidade leildo, na
forma presencial, do tipo maior lance, conforme condi¢cdes, especificacbes e
guantitativos a serem detalhados no edital e seus anexos, que sao identificados nos
seguintes lotes:

Lot A PESO Valor
Descricao Placa RENAVAN ANO

e kg total(R$)
PA CARREGADEIRA

1 | micHiGAN 01 25.000,00
RETRO ESCAVADEIRA

2 RANDON 20.000,00
RETRO ESCAVADEIRA

3 R2 RANDON 10.000,00

4 | TRATOR VALTRA 20.000,00
RETRO ESCAVADEIRA

5 UCB 25.000,00

6 | DRAGA HYUNDAI 110.000,00
PA CARREGADEIRA

" | MICHIGAN 02 20.000,00

8 | PATROLA 140B 40.000,00
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9 MA/CASE IIOH 0815 | 564575470 2007 20.000,00

SUCATA PRECO por 30.00
10 Kg, R$ 0.40 0 12.000,00

Itens inserviveis,

contendo equipamentos
11 de informética, mesas, 200,00

cadeiras,

eletrodomésticos

PEUGEOT 009956403
12 MICROONIBUS IVI 1779 86 2013/2014 25.000,00
13 FIAT SIENA IYO 7452 115535523 2018/2018 5.000,00
14 PEUGEOT/ BOXER HDI | IUU 1996 | 576245712 | 2013/2013 5.000.00
15 FORD CARGO ITG 5840 | 474043134 | 2012/2013 40.000,00
16 CITROEN BERLINGO 1YV 0427 116738163 2018/2019 6.000,00
17 FIAT DOBLO IRC8484 | 233396985 | 2010/2011 5.900,00
18 FIAT DUCATO MC TCA | ITO 5302 | 487604890 | 2012/2013 10.000,00
19 GM/ CELTA IOP5F84 | 958533431 | 2008/2008 500,00
20 FIAT IVQ 2823 1011;2819 2014/2014 25,000,00
21 FIAT IXH 8927 1090‘813899 2016/2017 7.000,00
22 GM IPY8F97 | 153724811 | 2009/2010 10.000,00
23 RENAULT JBL1EGO 1316;17088 2022/2023 6.000,00
24 CITROEN BERLINGO IYVOES33 116727926 2018/2019 5.000,00
25 FIAT ISF7F12 344347044 | 2011/2012 5.000,00
. JBM 013188540

26 CITROEN/Diesel 5G74 56 2022/2022 40.000,00

1.2 A alienacdo foi devidamente autorizada, precedida de avaliacdo prévia e
justificada quanto ao interesse publico, nos termos do art. 76 da Lei n® 14.133/2021.

1.3. Os bens moveis considerados inserviveis e obsoletos pertencentes ao
Municipio de Barros Cassal/RS serdo vendidos no estado de conservacdo em que
se encontram, ndo cabendo ao Municipio ou ao Leiloeiro qualquer responsabilidade
guanto a consertos, reparos, desmontagem, retirada, transporte ou regularizacéo
dos bens.

1.4. A participacdo no leildo implica o conhecimento prévio, pelo arrematante, das
caracteristicas, condi¢cdes e estado de conservacdo dos bens, ndo sendo aceitas
reclamacdes posteriores quanto a tais aspectos, ressalvadas as hipoteses de erro
relevante na descricdo ou vicio oculto ndo passivel de verificacdo prévia, nos
termos da legislacéo aplicavel.
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2. DA REALIZACAO DO LEILAO

2.1 O leilédo seré realizado na forma presencial:
Data: 02/06/2026
Horério: 9:00 horas

Local: no Patio da Secretaria Municipal de Obras, localizada na Rua General
Candido Carneiro Junior, Centro, Barros Cassal/RS.

2.2 O leildo sera conduzido por servidor publico municipal designado como leiloeiro
administrativo, mediante portaria especifica.

3. DA VISITACAO E EXAME DOS BENS

3.1 Os bens objeto do presente leildo, méveis e imbveis, poderéo ser previamente
vistoriados pelos interessados, com a finalidade de obter todas as informagdes
necessarias a compreensao de suas caracteristicas, estado de conservacdo e
condicdes de uso.

Paragrafo unico. A participacdo no leildo implica o pleno conhecimento, por parte do
arrematante, das condicdes dos bens, ndo sendo admitidas reclamacdes
posteriores quanto a aspectos que poderiam ser verificados previamente,
ressalvadas as hipoteses de vicio oculto ou erro relevante na descricdo, nos termos
da legislacéo aplicavel.

3.2 Os bens moveis encontram-se disponiveis para visitagdo no Parque de
Maquinas do Municipio de Barros Cassal/RS, localizado na Rua General Candido
Carneiro Junior.

3.3 O(s) bem(ns) imoével(is) objeto deste leildo podera(ao) ser vistoriado(s) mediante
prévio agendamento junto ao Municipio, no setor competente, durante o horario de
expediente.

3.4 A visitacdo publica dos bens ocorrera no periodo de 18/05/2026 a 29/05/2026,
nos seguintes horarios:

Das 08h00min as 15h00min, em dias Uteis (segunda a sexta-feira);

Paragrafo uUnico. No dia da realizacédo do leildo, a visitacdo serd permitida somente
até o horario imediatamente anterior ao inicio da sesséo.

3.5 A avaliacdo dos bens moveis sera exclusivamente visual, sendo vedados
quaisquer procedimentos que impliguem manuseio inadequado, desmontagem,
retirada de pecas ou qualquer forma de dano aos bens.
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4. DA HABILITACAO E PARTICIPACAQ

4.1 Poderdo participar do leildo e oferecer lances pessoas fisicas e juridicas,
regularmente inscritas, respectivamente, no Cadastro de Pessoa Fisica — CPF e no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica — CNPJ.

4.2 As pessoas fisicas deverdo ser maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipadas,
possuindo capacidade civil para contratar, sendo vedada a participagao de:

| — Menores de 18 (dezoito) anos ndo emancipados;

Il — Pessoas absolutamente incapazes para os atos da vida civil;

lIl — Servidores publicos do Municipio de Barros Cassal/RS;

IV — Pessoas impedidas de licitar ou contratar com a Administragéo Publica.

4.3 Os interessados deverdo comparecer ao local do leildo na data e horario
estabelecidos, munidos da documentac&do necessaria a sua identificacédo, para fins
de credenciamento junto ao leiloeiro administrativo.

4.4 Para fins de habilitacdo e participacdo no leildao presencial, sera exigida a
apresentacao dos seguintes documentos:

4.4.1 Pessoa Fisica:
a) Documento oficial de identificacdo com foto;
b) Inscricdo no CPF;
c) Comprovante de endereco atualizado.

4.4.2 Pessoa Juridica:

a) Comprovante de inscricdo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica —
CNPJ;

b) Contrato social, estatuto ou ato constitutivo em vigor, devidamente
registrado;

c) Documento de identificagdo do representante legal;

d) Procuracédo, quando for o caso, com poderes especificos para participacdo
no leildo.
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4.5. Nao sera cobrado qualquer valor para fins de credenciamento ou participacédo
no leildo, sendo o procedimento gratuito.

Paragrafo Unico. O participante respondera civil e criminalmente pela veracidade
das informacdes e documentos apresentados no ato do credenciamento.

4.6. O credenciamento dos licitantes sera realizado presencialmente, no local do
leildo, antes do inicio da sessdo publica, mediante conferéncia da documentacdo
exigida.

4.7. A identificacdo dos participantes e dos arrematantes serd realizada pelo
leiloeiro administrativo, que procedera ao registro dos dados necessarios e 0s
encaminhara ao setor competente do Municipio para fins de formalizacdo da
arrematacao.

5. DO RECEBIMENTO, JULGAMENTO E ADJUDICACAO DOS LANCES

5.1. Os lances serao ofertados de forma verbal, durante a sessdo publica do leildo,
na data, horario e local definidos neste Edital, sob a conducdo do leiloeiro
administrativo designado.

5.2. Somente serdo considerados validos os lances que sejam iguais ou superiores
ao valor de avaliacdo atribuido a cada lote.

5.3. Sera declarado vencedor o licitante que ofertar o maior lance por lote,
observado o valor minimo estabelecido.

5.4. Os lances serdo sucessivos e crescentes, respeitando-se o incremento minimo
a ser definido pelo leiloeiro no inicio da sesséao.

5.5. A arrematacdo sera considerada perfeita, acabada e irretratavel apdés a
aceitacao do lance vencedor pelo leiloeiro, ndo sendo admitida desisténcia por parte
do arrematante.

5.6. Encerrada a fase de lances, o leiloeiro procedera a adjudicacdo do objeto ao
arrematante vencedor, lavrando-se a respectiva ata.

6. DO PAGAMENTO

6.1 O valor do lance vencedor devera ser pago pelo arrematante diretamente ao
Municipio de Barros Cassal/RS, no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas
contadas do encerramento do leil&o.

6.2 O pagamento sera realizado mediante:

| — Transferéncia bancéria; ou
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Il — Depdsito em conta corrente de titularidade do Municipio, cujos dados serédo
informados ao arrematante ao final da sessao.

6.3 O arrematante deverd identificar corretamente o pagamento, informando o
namero do lote arrematado e seu nome ou razéo social, para fins de vinculacao.

6.4 Nao sera devida qualquer comissao a titulo de remuneracao de leiloeiro, tendo
em vista que o certame sera conduzido por servidor publico designado.

6.5 O ndo pagamento no prazo estabelecido implicara:
| — Cancelamento da arrematacao;
Il — Perda do direito ao bem;

[l — Possibilidade de convocacdo do segundo maior lance, a critério da
Administracao;

IV — Aplicacdo das sanc¢des administrativas previstas na Lei n°® 14.133/2021.
6.6 O licitante inadimplente podera ser:
| — Impedido de participar de novos leildes promovidos pelo Municipio;

Il — Sancionado administrativamente, nos termos dos arts. 155 a 163 da Lei n°
14.133/2021, garantido o contraditério e a ampla defesa.

7. DA RETIRADA DOS BENS ARREMATADOS

7.1. O arrematante deverda retirar os bens arrematados no prazo maximo de 15
(quinze) dias, contados da confirmacdo do pagamento integral do lote.

7.2. A retirada dos bens fica condicionada a comprovacédo do pagamento integral,
mediante apresentacao do respectivo comprovante.

7.3. Todas as despesas relativas a retirada, carga, transporte, desmontagem,
regularizacdo e demais custos incidentes correrdo por conta exclusiva do
arrematante.

7.4. No ato da retirada, 0 arrematante, ou seu representante legal devidamente
autorizado, devera assinar o respectivo Termo de Entrega, ocasido em que sera
formalizada a transferéncia da posse do bem.

7.5. Apés a retirada do bem, ou decorrido o prazo previsto no item 7.1 sem a sua
retirada, o Municipio de Barros Cassal/RS ficara eximido de responsabilidade por
eventuais perdas, danos ou avarias, ressalvadas as hipéteses legais.
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7.6. O arrematante devera retirar integralmente o lote arrematado, ndo sendo
permitida a retirada parcial dos bens.

7.7 — DOS VEICULOS AUTOMOTORES

7.7.1. No caso de veiculos, o Municipio entregard a documentacao necessaria a
transferéncia de propriedade.

7.7.2. As despesas com transferéncia, taxas, tributos, vistorias e demais
encargos posteriores a data do leildo serdo de responsabilidade exclusiva do
arrematante.

7.7.3. A partir da retirada do veiculo, o arrematante assume integral
responsabilidade civil e administrativa por sua utilizacdo, ainda que nao tenha
sido efetivada a transferéncia junto ao 6rgéo de transito competente.

7.8 — DO LOCAL DE RETIRADA

7.8.1. Os bens moveis encontram-se disponiveis para retirada no Parque de
Maquinas do Municipio de Barros Cassal/RS, localizado na Rua General
Candido Carneiro Junior, mediante agendamento prévio.

7.8.2. O atendimento ocorrera em dias uteis, no horario das 08hOOmin as
15h30min horas.

7.9 — DA RETIRADA POR TERCEIROS

7.9.1 Caso o arrematante ndo possa retirar pessoalmente os bens, podera autorizar
terceiro mediante apresentacéo de:

| — Procuracdo com poderes especificos;
Il — Documento de identificacdo do autorizado.
7.10 — DO DESCUMPRIMENTO DO PRAZO DE RETIRADA

7.10.1 O ndo cumprimento do prazo estabelecido para retirada dos bens sujeitara
0 arrematante as seguintes consequéncias:

| — Cobranca de taxa de armazenagem, se houver, a ser fixada pela
Administracao;

Il — Perda do direito a retirada do bem, a critério da Administracdo, apos
regular notificagao;

[l — Possibilidade de declaragéo de inexecucgéao da obrigacdo assumida.
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7.10.2 Na hipétese de nao retirada do bem no prazo estipulado, o Municipio
podera:

| — Considerar rescindida a arrematacao;
Il — Retornar o bem ao patrimdnio publico para nova alienagao;
[l — Convocar o segundo colocado, se houver interesse da Administracéo.

7.10.3 O arrematante inadimplente ficara sujeito as sanc¢des administrativas
previstas na Lei n® 14.133/2021, especialmente aquelas constantes dos arts. 155
a 163, garantidos o contraditério e a ampla defesa.

7.10.4 Os valores eventualmente pagos poderdo ser retidos, total ou
parcialmente, a titulo de indenizacdo administrativa, observados os principios da
proporcionalidade e da motivacgao.

8. DA RESCISAO:

8.1 A arrematacao podera ser rescindida nas seguintes hipoteses:

| — Por motivo de caso fortuito ou forca maior superveniente que impeca a
entrega do bem;

I — Por inadimplemento do arrematante, especialmente quanto ao nao
pagamento ou nao retirada do bem no prazo estipulado;

[l — Por interesse publico devidamente justificado pela Administracéo;

IV — Por vicio ou irregularidade no procedimento que torne a arrematacao
invalida;

V — Por acordo entre as partes, desde que devidamente justificado.

8.2. Na hipo6tese de rescisdo por caso fortuito ou forca maior, ou por interesse
publico, devidamente comprovados, os valores pagos pelo arrematante serao
restituidos, sem incidéncia de correcéo, juros ou indenizacéao, ressalvada disposicao
legal em contrario.

8.3. Quando a rescisdo decorrer de inadimplemento do arrematante, este ficara
sujeito as seguintes consequéncias:

| — Perda do direito ao bem arrematado;

Il — Possivel retencdo dos valores pagos, a titulo de indenizagcdo
administrativa, observados os principios da proporcionalidade e da motivacao;
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[l — Aplicagdo das sancdes previstas nos arts. 155 a 163 da Lei n°
14.133/2021.

8.4 Nos casos de rescisdo por irregularidade ou nulidade do procedimento, a
Administracdo devera promover a anulacdo do ato, assegurada a restituicdo dos
valores pagos, garantido o contraditorio e a ampla defesa.

8.5 Em qualquer hipotese de rescisdo, serd assegurado ao interessado o direito ao
contraditério e a ampla defesa, nos termos da legislacéo vigente.

9. DAS PENALIDADES:

9.1. O arrematante que descumprir as obrigacfes assumidas no ambito deste leildo
ficara sujeito as sangbes administrativas previstas na Lei n® 14.133/2021, garantidos
o contraditorio e a ampla defesa.

9.2. Constituem hipoteses de aplicacédo de penalidades, dentre outras:
| — N&o realizacédo do pagamento no prazo estabelecido;
Il — N&o retirada do bem no prazo estipulado;
[l — Descumprimento das condicdes estabelecidas neste Edital;
IV — Apresentacdo de documentacéao falsa ou informagdes inveridicas.

9.3. Poderao ser aplicadas ao arrematante, conforme a gravidade da infracdo, as
seguintes sancoes:

| — Adverténcia;
Il — Multa administrativa;
[l — Impedimento de licitar e contratar com a Administracdo Publica;

IV — Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao
Publica.

9.4. A multa administrativa, quando aplicavel, sera fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor do lote arrematado, observados os principios da proporcionalidade e
da razoabilidade.

9.5. A sangédo de impedimento de licitar e contratar podera ser aplicada pelo prazo
de até 3 (trés) anos, nos termos da Lei n°® 14.133/2021.

9.6. A sancdo de declaracdo de inidoneidade podera ser aplicada nos casos de
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infragBes graves, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6
(seis) anos, conforme previsto na legislacao.

9.7. A aplicacdo das penalidades sera precedida de processo administrativo,
assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

10. DO LOCAL E HORARIO PARA INFORMACOES

10.1. O Edital e demais informagdes poderdo ser obtidos junto ao Setor de
Licitagbes do Municipio de Barros Cassal/RS, situado na Avenida Mauricio Cardoso,
n® 1177, Centro, no horario das 08h00Omin as 12hOOmin e das 13h0Omin as
15h30min, de segunda a sexta-feira, em dias Uteis.

10.2. Informacgdes adicionais poderdo ser solicitadas por meio do telefone 0800
0900 133 ou pelo e-mail licitacoes@barroscassal.rs.gov.br.

11. DAS DISPOSICOES GERAIS

11.1. A participagéao no leildo implica a aceitacdo plena e irretratavel de todas as
condicOes estabelecidas neste Edital e seus anexos, ndo podendo o arrematante
alegar desconhecimento de quaisquer disposic¢oes.

11.2. Eventuais duvidas deverdo ser esclarecidas previamente ou durante a
realizacédo do leildo, ndo sendo admitidas reclamacdes posteriores, ressalvadas as
hipbteses previstas em lei.

11.3. ApGs a arrematacdo, ndo serd admitida desisténcia, salvo por motivo
devidamente justificado, decorrente de fato superveniente e aceito pela
Administracao.

11.4. A Administracdo podera revogar o presente leildo por razbes de interesse
publico, devidamente justificadas, ou anula-lo, no todo ou em parte, por ilegalidade,
de oficio ou por provocacdo de terceiros, mediante decisdo fundamentada, nos
termos da Lei n°® 14.133/2021.

11.5. A anulacdo do procedimento licitatorio induz a invalidacdo dos atos dele
decorrentes, assegurado o direito ao contraditério e a ampla defesa.

11.6. Os casos omissos serao resolvidos pela Administracdo, com fundamento na
Lei n®14.133/2021 e demais normas aplicaveis.

11.7. Integram o presente Edital, para todos os fins, 0s seguintes anexos:
| — Relag&o de bens;

Il — Laudo de avaliacéo;
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Il - Termo de referéncia.

11.8. O Municipio poderd, a qualquer tempo, exigir documentacdo complementar ou
promover diligéncias destinadas a esclarecer ou complementar a instrugdo do
procedimento.

11.9. Fica assegurado ao Municipio o direito de fiscalizar e acompanhar todas as
etapas do leildo, podendo adotar as medidas necessarias a preservacao do
interesse publico.

11.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Soledade/RS para dirimir quaisquer
davidas ou litigios oriundos deste leildo, com renuncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Barros Cassal, 11 de maio de 2026.

JOVIANO Assinado de forma

digital por JOVIANO

ZAGO:0131 zAGO:01319676065
Dados: 2026.05.11

9676065 15:03:20 -03'00'

Joviano Zago

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO |

TERMO DE REFERENCIA

LEILAO DE BENS INSERVIVEIS 2026

1-DO OBJETO:

O presente Termo de Referéncia tem por objeto a alienacdo de bens méveis pertencentes
ao patriménio do Municipio de Barros Cassal/RS, classificados como inserviveis, ociosos,
antiecondmicos ou desnecessarios as atividades da Administracdo Publica, mediante
realizacdo de licitacdo na modalidade leildo, na forma presencial, do tipo maior lance,
conforme condictes, especificacfes e quantitativos a serem detalhados no edital e seus
anexos.

2—DA JUSTIFICATIVA:

A presente contratacdo tem por finalidade a alienacdo de bens modveis e imoveis
pertencentes ao patriménio do Municipio de Barros Cassal/RS, os quais foram previamente
classificados como inserviveis, ociosos, antiecondmicos ou desnecessarios ao interesse
publico, ndo mais atendendo as finalidades institucionais da Administragéo.

A manutencdo desses bens acarreta custos adicionais ao erario, tais como despesas com
armazenamento, conservacao, vigilancia, além de eventuais encargos administrativos, sem
gue haja retorno ou utilidade publica correspondente. No caso especifico de veiculos,
maquinas e equipamentos, observa-se, ainda, a existéncia de desgaste natural,
obsolescéncia tecnoldgica ou inviabilidade econdmica de recuperacéo.

Dessa forma, a alienagéo dos referidos bens por meio de licitacdo, na modalidade leildo, do
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tipo maior lance, mostra-se a alternativa mais vantajosa, garantindo a
observancia dos principios da legalidade, economicidade, eficiéncia, transparéncia e
obtencdo da melhor proposta para a Administracédo Publica.

A medida encontra amparo no art. 76 da Lei n° 14.133/2021, que autoriza a alienagcédo de
bens publicos, desde que precedida de avaliagdo prévia, justificativa de interesse publico e
realizacdo de procedimento licitatério na modalidade leildo.

Assim, a realizacdo do leildo visa promover a adequada gestdo do patrimbnio publico,
evitando a depreciacdo dos bens e possibilitando a geracdo de receita ao Municipio,
revertida em beneficio da coletividade.

3. DO LOCAL E FORMA DE EXECUCAO DO LEILAO:

O leildao dos bens moéveis inserviveis pertencentes ao Municipio de Barros Cassal/RS sera
realizado de forma presencial, em data, horario e local a serem definidos e informados no
Edital.

O certame sera conduzido por servidor publico municipal designado como leiloeiro
administrativo, mediante portaria especifica, sendo auxiliado por comissao devidamente
nomeada para acompanhamento do procedimento.

Os lances serdo ofertados de forma verbal, durante a sessdo publica, sendo declarado
vencedor o licitante que apresentar o maior lance por lote, observado o valor minimo de
avaliacao.

O licitante sera responsavel pelos lances por ele ofertados, ndo sendo admitida desisténcia
apos a aceitacao pelo leiloeiro, salvo nas hipoteses previstas em lei.

Os bens serdo alienados no estado de conservacdo em que se encontram, sem garantia,
cabendo aos interessados a prévia verificacdo de suas condicdes fisicas, caracteristicas e
situacao.

A participagdo no leildo implica o pleno conhecimento, por parte do licitante, das condi¢des
dos bens, ndo sendo aceitas reclamacgdes posteriores quanto a aspectos que poderiam ser
verificados previamente, ressalvadas as hipéteses de vicio oculto ou erro relevante na
descri¢do, nos termos da legislagcéo aplicavel.

No caso de veiculos, o arrematante declara estar ciente de que os bens séo alienados sem
garantia de funcionamento, cabendo-lhe a responsabilidade por eventuais regularizagées,
reparos e demais providéncias necessarias a sua utilizagdo.

4. DO DETALHAMENTO ESPECIFICO DO OBJETO:

4.1. Os bens mdveis a serem alienados por meio do presente leildo encontram-se
relacionados no Anexo Il do Edital, sendo descritos de forma individualizada por lote, com
suas respectivas caracteristicas, estado de conservacao e valores de avaliagao.

4.2. Os bens seréo vendidos no estado de conservacdo e condi¢cdes em que se encontram,
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pressupondo-se que tenham sido previamente examinados pelos
interessados, conforme disposicfes deste Termo de Referéncia e do Edital, ndo cabendo
reclamacdes posteriores quanto as suas caracteristicas intrinsecas ou extrinsecas,
ressalvadas as hip6teses de vicio oculto ou erro relevante na descricdo, nos termos da
legislacao aplicavel.

4.3. Os bens serdo organizados em lotes, conforme especificado no Anexo Il do Edital,
contemplando bens méveis (veiculos, maquinas, equipamentos e sucatas), devidamente
identificados por suas respectivas caracteristicas.

4.4. Os valores atribuidos aos lotes foram definidos com base em avaliacdo prévia realizada
por Comissdo de Avaliacdo devidamente designada pela Administracdo Municipal,
conforme ato formal (Portaria n°67/2026), atendendo ao disposto no art. 76 da Lei n°
14.133/2021.

4.5. A Administragdo Municipal podera, mediante justificativa, excluir, incluir ou alterar lotes
até o momento da abertura da sessdo publica do leildo, em observancia ao interesse
publico.

5. DO HORARIO E LOCAL PARA VERIFICACAO DOS BENS:

5.1. Os bens objeto do leildo encontram-se disponiveis para exame e visitacdo no Parque
de Maquinas do Municipio de Barros Cassal/RS, localizado na Rua General Candido
Carneiro Junior, Centro, Barros Cassal/RS.

5.2. Os bens poderdo ser examinados pelos interessados em dias Uteis, no horario de
expediente da Prefeitura Municipal, das 08h00min as 12h0Omin e das 13h00min as
13h30min, em periodo a ser definido no Edital.

5.3. No dia da realizacao do leildo, a visitagdo aos bens ocorrera apenas antes do inicio da
sessdo publica.

5.4. A visitac@o sera exclusivamente para avaliacdo visual, ndo sendo permitidos testes de
funcionamento, retirada de pegas ou quaisquer intervencdes nos bens.

5.5. Sera permitido apenas a avaliacdo visual dos bens, sendo vedado quaisquer outros
procedimentos como manuseio, experimentacao e retirada de pecas.

6. DA HABILITACAO:

6.1. Poderdo participar do leildo pessoas fisicas e juridicas que atendam as condi¢des
estabelecidas no Edital e que estejam devidamente credenciadas no local da sesséo
publica.

6.2. Para fins de habilitacdo, os interessados deverdo apresentar, no ato do
credenciamento:
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| — Pessoa Fisica:
a) Documento de identidade oficial com foto;
b) Cadastro de Pessoa Fisica — CPF;
Il — Pessoa Juridica:
a) Comprovante de inscricdo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica — CNPJ;
b) Documento de identificacdo do representante legal;
) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor;

d) Procuracdo, quando for o caso, com poderes especificos para participacdo no
leildo.

6.3. Nao poderéao participar do leildo:
| — Menores de 18 (dezoito) anos ndo emancipados;

Il — Servidores publicos do Municipio de Barros Cassal/RS diretamente envolvidos com o
leildo;

Ill — Pessoas impedidas de licitar e contratar com a Administracdo Publica, nos termos
da legislacéo vigente.

6.4. O credenciamento sera realizado presencialmente, antes do inicio da sessdo publica
do leildo, mediante conferéncia da documentacao exigida.

6.5. O participante respondera civil e criminalmente pela veracidade das informacdes e
documentos apresentados.

6.6. A Administragdo poderd, a qualquer momento, verificar a regularidade das informacdes
prestadas, podendo inabilitar ou excluir o participante em caso de irregularidade.

7. DOS IMPEDIDOS DE OFERECER LANCE:

7.1 Nao poderao participar do leildao, nem oferecer lances:
| — Menores de 18 (dezoito) anos ndo emancipados;

Il — Servidores publicos do Municipio de Barros Cassal/RS que estejam diretamente
envolvidos na organizacéo, condugéo ou fiscalizacdo do leildo;

Il — Pessoas fisicas ou juridicas que estejam impedidas de licitar e contratar com a
Administracdo Publica, nos termos da Lei n® 14.133/2021;
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IV — Pessoas que possuam vinculo com a comissao responsavel pelo leildo ou com o
leiloeiro designado, que possa caracterizar conflito de interesses;

V — Pessoas declaradas inidbneas ou suspensas de patrticipar de licitacdes e contratar
com a Administracao Publica;

VI — Pessoas fisicas ou juridicas que, por qualquer motivo, estejam em situacao
irregular que impeca a formalizagéo da arrematacéao.

7.2 Caso seja constatada, a qualquer tempo, a participacdo de licitante impedido, sua
arrematacao sera anulada, sem prejuizo da aplicacdo das sancfes cabiveis.

7.3 O licitante, ao participar do leildo, declara, sob as penas da lei, que ndo se enquadra em
nenhuma das hipo6teses de impedimento previstas neste item.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O arrematante devera efetuar o pagamento integral do valor do lote arrematado no
prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do encerramento da sessao publica
do leildo.

8.2. O pagamento sera realizado diretamente ao Municipio de Barros Cassal/RS, mediante:
| — Depésito bancério; ou

Il — Transferéncia eletrénica para conta de titularidade do Municipio, cujos dados serao
informados ao arrematante ao final da sesséo.

8.3. O arrematante devera identificar 0 pagamento com seu nome ou razdo social e o
numero do lote arrematado, para fins de correta vinculacao.

8.4. Nao sera devida qualquer comissdo ou taxa adicional a titulo de remuneracdo de
leiloeiro, tendo em vista que o certame sera conduzido por servidor publico designado.

8.5. O ndo pagamento no prazo estabelecido implicara:
| — Cancelamento da arrematacao;
Il — Perda do direito ao bem;
Ill — Possibilidade de convocacéo do segundo maior lance, a critério da Administragéo;
IV — Aplicagéo das san¢fes administrativas cabiveis, nos termos da Lei n® 14.133/2021.

8.6. O arrematante inadimplente ficard sujeito as penalidades previstas neste Termo de
Referéncia e na legislagéo vigente, assegurados o contraditério e a ampla defesa.

9. DA RETIRADA DOS BENS ARREMATADOS
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9.1 A retirada dos bens arrematados devera ocorrer no prazo maximo de 15 (quinze) dias,
contados da confirmag&o do pagamento integral.

9.2 A entrega dos bens ficara condicionada a comprovacdo do pagamento integral do lote
arrematado.

9.3 Todas as despesas relativas a retirada, carga, transporte, desmontagem, regularizagéo,
tributos e demais encargos correrdo por conta exclusiva do arrematante.

9.4 No ato da retirada, 0 arrematante, ou seu representante legal devidamente autorizado,
devera assinar o respectivo Termo de Entrega, formalizando a transferéncia da posse do
bem.

9.5 Os bens deverao ser retirados integralmente, ndo sendo permitida a retirada parcial dos
lotes.

9.6 — DOS VEICULOS E MAQUINAS

9.6.1 No caso de veiculos e maquinas, o Municipio fornecera a documentacdo
necessaria a transferéncia de propriedade.

9.6.2 As despesas com transferéncia, taxas, tributos, vistorias e demais encargos
posteriores a data do leildo serdo de responsabilidade exclusiva do arrematante.

9.6.3 A partir da retirada do bem, o arrematante assume integral responsabilidade civil,
administrativa e penal pela sua utilizacéo.

9.7 — DO LOCAL E AGENDAMENTO

9.7.1 Os bhens mdveis estardo disponiveis para retirada no local indicado no Edital,
mediante agendamento prévio junto ao setor responsavel.

9.8 — DO DESCUMPRIMENTO DO PRAZO
9.8.1 O ndo cumprimento do prazo para retirada dos bens podera implicar:
| — Cancelamento da arrematacéao;
Il — Perda do direito ao bem;
Il — Retorno do bem ao patriménio do Municipio para nova alienacéo;

IV — Aplicacdo das sancdes administrativas cabiveis, nos termos da Lei n°
14.133/2021.

9.8.2 Os valores eventualmente pagos poder&o ser retidos, total ou parcialmente, a
titulo de indenizacdo administrativa, observados os principios da proporcionalidade e
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da motivagéo.

10. DAS DISPOSICOES GERAIS:

10.1. A participacao no leildo implica a aceitacdo plena e irretratavel de todas as condicbes
estabelecidas neste Termo de Referéncia e no respectivo Edital, ndo podendo o
arrematante alegar desconhecimento de quaisquer disposicoes.

10.2. Os interessados sdo responsaveis pela andlise detalhada dos bens, sendo
recomendada a prévia vistoria, ndo sendo aceitas reclamacdes posteriores quanto ao
estado de conservacao, caracteristicas ou funcionamento, ressalvadas as hip6teses de
vicio oculto ou erro relevante na descri¢édo, nos termos da legislacdo aplicavel.

10.3. A alienacao dos bens sera precedida de avaliacdo prévia realizada por comissao
designada pela Administracdo, em conformidade com o art. 76 da Lei n® 14.133/2021.

10.4. O presente procedimento esta vinculado ao respectivo Processo Administrativo n°
89/2026, devidamente formalizado pelo Municipio de Barros Cassal/RS.

10.5. A Administracéo podera, a qualquer tempo, mediante decisao fundamentada:
| — Revogar o leildo por razbes de interesse publico;
Il — Anular o procedimento, no todo ou em parte, por ilegalidade;
Il — Alterar condi¢Bes do Edital, respeitados os principios da publicidade e da isonomia.

10.6. A anulacdo do procedimento induz a invalidacdo dos atos dele decorrentes,
assegurado o contraditorio e a ampla defesa.

10.7. A Administracdo podera realizar diligéncias a qualquer tempo, com o objetivo de
esclarecer davidas, complementar informacgdes ou verificar a regularidade do procedimento.

10.8. Eventuais omissdes serdo resolvidas pela Administragdo, com base na Lei n°
14.133/2021, nos principios da Administracdo Publica e demais normas aplicaveis.

10.9. Integram este Termo de Referéncia, para todos os fins:
| — Anexo | — Relacdo de bens a serem leiloados;
Il — Laudos de avaliacéo;
IIl — Demais documentos que comp&em o processo administrativo.

10.10. Os casos de descumprimento das obrigacfes assumidas sujeitardo o arrematante as
sancBes administrativas previstas na Lei n°® 14.133/2021, garantidos o contraditério e a
ampla defesa.

10.11. O Municipio podera fiscalizar todas as etapas do leildo, adotando as medidas
necessarias para garantir a lisura, transparéncia e legalidade do procedimento.
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10.12. Este Termo de Referéncia serd parte integrante do Edital de Leildo, vinculando as
partes as suas disposicoes.

Barros Cassal, RS 11 de maio de 2026.

Assinatura do Técnico que elaborou o0 TR Assinatura do(a) Secretério(a)
Municipal
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	EDITAL DE LEILÃO Nº 01/2026
	Processo Administrativo nº. 89/2026.
	1. DO OBJETO:
	1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a alienação de bens móveis pertencentes ao patrimônio do Município de Barros Cassal/RS, classificados como inservíveis, ociosos, antieconômicos ou desnecessários às atividades da Administração Pública...
	1.2 A alienação foi devidamente autorizada, precedida de avaliação prévia e justificada quanto ao interesse público, nos termos do art. 76 da Lei nº 14.133/2021.
	1.3. Os bens móveis considerados inservíveis e obsoletos pertencentes ao Município de Barros Cassal/RS serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, não cabendo ao Município ou ao Leiloeiro qualquer responsabilidade quanto a consertos, ...
	1.4. A participação no leilão implica o conhecimento prévio, pelo arrematante, das características, condições e estado de conservação dos bens, não sendo aceitas reclamações posteriores quanto a tais aspectos, ressalvadas as hipóteses de erro relevant...
	2. DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO
	2.1 O leilão será realizado na forma presencial:
	Data: 02/06/2026
	Horário: 9:00 horas
	Local: no Pátio da Secretaria Municipal de Obras, localizada na Rua General Cândido Carneiro Junior, Centro, Barros Cassal/RS.
	2.2 O leilão será conduzido por servidor público municipal designado como leiloeiro administrativo, mediante portaria específica.
	3. DA VISITAÇÃO E EXAME DOS BENS
	3.1 Os bens objeto do presente leilão, móveis e imóveis, poderão ser previamente vistoriados pelos interessados, com a finalidade de obter todas as informações necessárias à compreensão de suas características, estado de conservação e condições de uso.
	Parágrafo único. A participação no leilão implica o pleno conhecimento, por parte do arrematante, das condições dos bens, não sendo admitidas reclamações posteriores quanto a aspectos que poderiam ser verificados previamente, ressalvadas as hipóteses ...
	3.2 Os bens móveis encontram-se disponíveis para visitação no Parque de Máquinas do Município de Barros Cassal/RS, localizado na Rua General Cândido Carneiro Junior.
	3.3 O(s) bem(ns) imóvel(is) objeto deste leilão poderá(ão) ser vistoriado(s) mediante prévio agendamento junto ao Município, no setor competente, durante o horário de expediente.
	3.4 A visitação pública dos bens ocorrerá no período de 18/05/2026 a 29/05/2026, nos seguintes horários:
	Das 08h00min às 15h00min, em dias úteis (segunda a sexta-feira);
	Parágrafo único. No dia da realização do leilão, a visitação será permitida somente até o horário imediatamente anterior ao início da sessão.
	3.5 A avaliação dos bens móveis será exclusivamente visual, sendo vedados quaisquer procedimentos que impliquem manuseio inadequado, desmontagem, retirada de peças ou qualquer forma de dano aos bens.
	4. DA HABILITAÇÃO E PARTICIPAÇÃO
	4.1 Poderão participar do leilão e oferecer lances pessoas físicas e jurídicas, regularmente inscritas, respectivamente, no Cadastro de Pessoa Física – CPF e no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
	4.2 As pessoas físicas deverão ser maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipadas, possuindo capacidade civil para contratar, sendo vedada a participação de:
	I – Menores de 18 (dezoito) anos não emancipados;
	II – Pessoas absolutamente incapazes para os atos da vida civil;
	III – Servidores públicos do Município de Barros Cassal/RS;
	IV – Pessoas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública.
	4.3 Os interessados deverão comparecer ao local do leilão na data e horário estabelecidos, munidos da documentação necessária à sua identificação, para fins de credenciamento junto ao leiloeiro administrativo.
	4.4 Para fins de habilitação e participação no leilão presencial, será exigida a apresentação dos seguintes documentos:
	4.4.1 Pessoa Física:
	a) Documento oficial de identificação com foto;
	b) Inscrição no CPF;
	c) Comprovante de endereço atualizado.
	4.4.2 Pessoa Jurídica:
	a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;
	b) Contrato social, estatuto ou ato constitutivo em vigor, devidamente registrado;
	c) Documento de identificação do representante legal;
	d) Procuração, quando for o caso, com poderes específicos para participação no leilão.
	4.5. Não será cobrado qualquer valor para fins de credenciamento ou participação no leilão, sendo o procedimento gratuito.
	Parágrafo único. O participante responderá civil e criminalmente pela veracidade das informações e documentos apresentados no ato do credenciamento.
	4.6. O credenciamento dos licitantes será realizado presencialmente, no local do leilão, antes do início da sessão pública, mediante conferência da documentação exigida.
	4.7. A identificação dos participantes e dos arrematantes será realizada pelo leiloeiro administrativo, que procederá ao registro dos dados necessários e os encaminhará ao setor competente do Município para fins de formalização da arrematação.
	5. DO RECEBIMENTO, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO DOS LANCES
	5.1. Os lances serão ofertados de forma verbal, durante a sessão pública do leilão, na data, horário e local definidos neste Edital, sob a condução do leiloeiro administrativo designado.
	5.2. Somente serão considerados válidos os lances que sejam iguais ou superiores ao valor de avaliação atribuído a cada lote.
	5.3. Será declarado vencedor o licitante que ofertar o maior lance por lote, observado o valor mínimo estabelecido.
	5.4. Os lances serão sucessivos e crescentes, respeitando-se o incremento mínimo a ser definido pelo leiloeiro no início da sessão.
	5.5. A arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável após a aceitação do lance vencedor pelo leiloeiro, não sendo admitida desistência por parte do arrematante.
	5.6. Encerrada a fase de lances, o leiloeiro procederá à adjudicação do objeto ao arrematante vencedor, lavrando-se a respectiva ata.
	6. DO PAGAMENTO
	6.1 O valor do lance vencedor deverá ser pago pelo arrematante diretamente ao Município de Barros Cassal/RS, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contadas do encerramento do leilão.
	6.2 O pagamento será realizado mediante:
	I – Transferência bancária; ou
	II – Depósito em conta corrente de titularidade do Município, cujos dados serão informados ao arrematante ao final da sessão.
	6.3 O arrematante deverá identificar corretamente o pagamento, informando o número do lote arrematado e seu nome ou razão social, para fins de vinculação.
	6.4 Não será devida qualquer comissão a título de remuneração de leiloeiro, tendo em vista que o certame será conduzido por servidor público designado.
	6.5 O não pagamento no prazo estabelecido implicará:
	I – Cancelamento da arrematação;
	II – Perda do direito ao bem;
	III – Possibilidade de convocação do segundo maior lance, a critério da Administração;
	IV – Aplicação das sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021.
	6.6 O licitante inadimplente poderá ser:
	I – Impedido de participar de novos leilões promovidos pelo Município;
	II – Sancionado administrativamente, nos termos dos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa.
	7. DA RETIRADA DOS BENS ARREMATADOS
	7.1. O arrematante deverá retirar os bens arrematados no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da confirmação do pagamento integral do lote.
	7.2. A retirada dos bens fica condicionada à comprovação do pagamento integral, mediante apresentação do respectivo comprovante.
	7.3. Todas as despesas relativas à retirada, carga, transporte, desmontagem, regularização e demais custos incidentes correrão por conta exclusiva do arrematante.
	7.4. No ato da retirada, o arrematante, ou seu representante legal devidamente autorizado, deverá assinar o respectivo Termo de Entrega, ocasião em que será formalizada a transferência da posse do bem.
	7.5. Após a retirada do bem, ou decorrido o prazo previsto no item 7.1 sem a sua retirada, o Município de Barros Cassal/RS ficará eximido de responsabilidade por eventuais perdas, danos ou avarias, ressalvadas as hipóteses legais.
	7.6. O arrematante deverá retirar integralmente o lote arrematado, não sendo permitida a retirada parcial dos bens.
	7.7 – DOS VEÍCULOS AUTOMOTORES
	7.7.1. No caso de veículos, o Município entregará a documentação necessária à transferência de propriedade.
	7.7.2. As despesas com transferência, taxas, tributos, vistorias e demais encargos posteriores à data do leilão serão de responsabilidade exclusiva do arrematante.
	7.7.3. A partir da retirada do veículo, o arrematante assume integral responsabilidade civil e administrativa por sua utilização, ainda que não tenha sido efetivada a transferência junto ao órgão de trânsito competente.
	7.8 – DO LOCAL DE RETIRADA
	7.8.1. Os bens móveis encontram-se disponíveis para retirada no Parque de Máquinas do Município de Barros Cassal/RS, localizado na Rua General Cândido Carneiro Junior, mediante agendamento prévio.
	7.8.2. O atendimento ocorrerá em dias úteis, no horário das 08h00min às 15h30min horas.
	7.9 – DA RETIRADA POR TERCEIROS
	7.9.1 Caso o arrematante não possa retirar pessoalmente os bens, poderá autorizar terceiro mediante apresentação de:
	I – Procuração com poderes específicos;
	II – Documento de identificação do autorizado.
	7.10 – DO DESCUMPRIMENTO DO PRAZO DE RETIRADA
	7.10.1 O não cumprimento do prazo estabelecido para retirada dos bens sujeitará o arrematante às seguintes consequências:
	I – Cobrança de taxa de armazenagem, se houver, a ser fixada pela Administração;
	II – Perda do direito à retirada do bem, a critério da Administração, após regular notificação;
	III – Possibilidade de declaração de inexecução da obrigação assumida.
	7.10.2 Na hipótese de não retirada do bem no prazo estipulado, o Município poderá:
	I – Considerar rescindida a arrematação;
	II – Retornar o bem ao patrimônio público para nova alienação;
	III – Convocar o segundo colocado, se houver interesse da Administração.
	7.10.3 O arrematante inadimplente ficará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, especialmente aquelas constantes dos arts. 155 a 163, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
	7.10.4 Os valores eventualmente pagos poderão ser retidos, total ou parcialmente, a título de indenização administrativa, observados os princípios da proporcionalidade e da motivação.
	8. DA RESCISÃO:
	8.1 A arrematação poderá ser rescindida nas seguintes hipóteses:
	I – Por motivo de caso fortuito ou força maior superveniente que impeça a entrega do bem;
	II – Por inadimplemento do arrematante, especialmente quanto ao não pagamento ou não retirada do bem no prazo estipulado;
	III – Por interesse público devidamente justificado pela Administração;
	IV – Por vício ou irregularidade no procedimento que torne a arrematação inválida;
	V – Por acordo entre as partes, desde que devidamente justificado.
	8.2. Na hipótese de rescisão por caso fortuito ou força maior, ou por interesse público, devidamente comprovados, os valores pagos pelo arrematante serão restituídos, sem incidência de correção, juros ou indenização, ressalvada disposição legal em con...
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	11.8. O Município poderá, a qualquer tempo, exigir documentação complementar ou promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento.
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